
 
 

 

RESULTADO DA 1ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 

CONTRATAÇÃO EM DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA EDITAL Nº 001/2019 

IEMA – PARQUE ESTADUAL DE ITAÚNAS 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas 
atribuições legais, dando continuidade ao Processo Seletivo Simplificado, objeto do EDITAL IEMA N° 001/2019, que 
visa à seleção e contratação temporária em regime de designação temporária com formação de cadastro de 
reserva para o cargo de Assistente de Suporte em Desenvolvimento Ambiental e Recursos Hídricos, para atuação 
no Poder Executivo Estadual, torna público resultado da comprovação de títulos dos candidatos da Convocação nº 
001/2019, conforme estabelecido no Edital do certame.  

1 - Os candidatos poderão entrar com recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia de divulgação do 

resultado da comprovação de títulos, no horário das 9 h às 16 h, na Sede do Parque Estadual de Itaúnas, Vila de 

Itaúnas, município de Conceição da Barra. 

2 - O candidato deverá ser claro e objetivo em sua defesa. Recurso inconsistente ou intempestivo, bem como 

aqueles cujo teor desrespeite a comissão serão preliminarmente indeferidos. 

Cariacica/ES, 21 de agosto de 2019. 

 

ALAIMAR RIBEIRO RODRIGUES FIUZA 

Diretor Presidente 

 

 

ANEXO I – RESULTADO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 

IEMA - PARQUE ESTADUAL DE ITAÚNAS (CONCEIÇÃO DA BARRA) 

CARGO – ASSISTENTE DE SUPORTE EM DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME RESULTADO 

1263874 1 ROBERTO PIO FERNANDES NÃO ATENDEU ITEM  4.8 QUADRO I ALÍNEA B E 4.17 

1271462 2 KELLER ROSSANA RANGEL SOUZA NÃO ENTREGOU A DOCUMENTAÇÃO 

1263042 3 DOVAL PENITENTE NÃO ENTREGOU A DOCUMENTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II – FORMULÁRIO DE RECURSO 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

NOME:  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:  

TELEFONE PARA CONTATO: 

EMAIL: 

MOTIVO DO RECURSO  
1. O candidato deverá ser claro e objetivo em seu pleito. Os recursos considerados inconsistentes ou intempestivos, bem como 
aqueles cujo teor desrespeite a Comissão de Seleção serão preliminarmente indeferidos. 
 2. Não será objeto de análise, o Recurso que apresentar documento “novo”, ou seja, aquele não juntado à época da inscrição, 
sendo inconsistentes os recursos que possuam este objeto. 

Ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data:  

Assinatura do Candidato: 



 
 
 


